Mensagem no 48/2015                                          Três Passos, 11 de junho de 2015.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 46, de 11de junho de 2015, que Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até R$ 8.000,00.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CESAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 46, DE 11 DE JUNHO DE 2015.

 


O presente projeto de Lei visa à correta contabilização de despesas, utilizando recurso específico recebido no ano de 2014, o qual por equívoco não fora incluído no orçamento para o atual exercício. O elemento de despesa a ser incluído no orçamento servirá para contabilizar serviços contratados para palestras aos profissionais da saúde.





O recurso é de origem do governo estadual, referente o incentivo estadual do Programa de Combate ao Racismo Institucional na Atenção Básica




Sendo assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei para que se possa proceder na concessão de uso.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 46, DE 11 DE JUNHO DE 2015.
Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até R$ 8.000,00.
 
Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) na Secretaria Municipal de Saúde – Programa 198 – Programa de Saúde da Família - Projeto 2.049 – Manutenção do Programa Saúde da Família – Médicos e Auxiliares – Elemento da despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 

Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o saldo financeiro em 31/12/2014, do recurso 4090 (Incentivo Estadual Combate ao Racismo 4090) no valor de R$7.608,06 (sete mil seiscentos e oito reais e seis centavos).

 Art. 3° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 11 dias do mês de junho de 2015.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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